
eamara c-Sunicipal de cBirigüi 
Estado de São Paulo 

   

PARECER Nº 47/2021— PARTC 

PROJETO DE LEI Nº 124/2021 - AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

ORGANIZATIVO DE AÇÃO PÚBLICA DE ENSINO SAÚDE (COAPES) COM 

INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR PRIVADAS DA ÁREA DE SAÚDE NA 

REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI, NOS TERMOS QUE 

ESPECIFICA E PROVIDÊNCIAS CORRELATAS 

O Presidente da Câmara Municipal solicita análise 

do presente Projeto de Lei Ordinária, de autoria do Executivo. 

A Lei Orgânica estabelece que: 

Art. 175- As ações e os serviços de saúde são de 

relevância pública, cabendo ao Município dispor, 

nos termos da lei, sobre sua regulamentação, 

fiscalização e controle. 
§ 4° - A participação do setor privado, no Sistema 

Único de Saúde, efetivar-se-á segundo suas 

diretrizes, mediante convênio ou contrato de 

direito público, tendo preferência as entidades 

filantrópicas e as sem fins lucrativos. 

§ 5°- As pessoas físicas e as pessoas jurídicas de 

direito privado, quando participarem do Sistema 
Único de Saúde, ficam sujeitas às suas diretrizes e 

às normas administrativas incidentes sobre o 

objeto do convênio ou do contrato. 
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Feitas as considerações, submetemos o Parecer 

ao Presidente da Câmara e aos membros das Comissões Permanentes 

para providências que entenderem cabíveis. 

Ressaltamos que o parecer possui caráter 

opinativo, restando aos Vereadores o estudo sobre a viabilidade da 

aprovação ou não do Projeto no que tange ao interesse público. 

É o parecer, s.m.j. 

Câmara Municipal de Birigui, 1° de outubro de 

2021. 
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